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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE: 
 

 

 

 

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 

Nobres pares, o incluso Projeto de Lei Ordinária sob nº 009/2022, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Departamento 

de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, e dá outras 

providências. 
 

O projeto ora apresentado trata de uma exigência do Departamento 

de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, o qual foi estipulado como 

condição para realização das novas obras e serviços de recapeamento 

asfáltico das estradas vicinais localizadas no Município de Votorantim. 
 

Vale ressaltar que tratam-se de novos recursos e convênios que 

irão desenvolver ainda mais nossa cidade.   
 

Dessa forma, e considerando o interesse social envolvido, 

encaminhamos o presente projeto, solicitando que seja o mesmo recebido e 

processado nos termos ao artigo 55 da Lei Orgânica do Município para, 

finalmente, receber a aprovação dessa Egrégia Casa de Leis. 

 

Respeitosamente. 

 

 

 

 
 

FABÍOLA ALVES DA SILVA PEDRICO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA 

D.D. Presidente da Câmara Municipal  

VOTORANTIM-SP. 

 

 

GRGM/laa 


